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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

1. SETOR DEMANDANTE: 
SECRETARIA EXECUTIVA 
2. OBJETO: 
 
2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
monitoramento eletrônico 24 (vinte e quatro) horas em sistema de alarme, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva, pelo período de 12 (doze) meses, para atendimento 
das necessidades da Câmara Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG. 
3. JUSTIFICATIVA: 
 
3.1. A contratação visa garantir a segurança patrimonial das instalações da Câmara 
Municipal, protegendo bens públicos, documentos oficiais e equipamentos permanentes 
contra furtos, invasões e danos, especialmente fora do horário de expediente. 

O monitoramento eletrônico contínuo apresenta solução eficiente, preventiva e 
economicamente vantajosa à Administração Pública. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
Descrição Valor mensal  Valor anual 
Serviço de 
monitoramento 
eletrônico 24h com 
manutenção preventiva 
e corretiva. 

  

 

5. LOCAL/PRAZO PARA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

5.1. . Local: Sede da Câmara Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG, a Rua Dom 
Elizeu, 51 centro Bonfinópolis de Minas. 

Início: após emissão da ordem de serviço. 

Duração: 12 (doze) meses. 

6. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

Juliana Aparecida Brandão Matrícula: 38 

7. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
7.1. Lei nº 14.133/2021. 
8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
 
Bonfinópolis de Minas, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

VANI CAETANO DA SILVA 
Nome/Assinatura do Responsável pela Demanda 
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9. MANIFESTAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA: 

(X) AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação de despesa. 

(   ) NEGO o prosseguimento. 

Bonfinópolis de Minas  27/fevereiro/2026. 

 

JOCA PALMA 

Ordenador da Despesa 

 


